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LEI MUNICIPAL Nº 538/2023                                                                               DE 08 DE MAIODE 2023. 

“CONCEDE REVISÃO AOS SUBSÍDIOS DO 
PREFEITO, VICE-PREFEITO(A), SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS-PA, no uso de suas atribuições 
legais e etc., faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica concedida a revisão geral anual dos subsídios ao Prefeito, Vice-Prefeito e 
Secretários Municipais de Santa Maria das Barreiras/PA, nos termos do Art. 37, inciso X da Constituição 
Federal de 1988, atualizandos-os pelo mesmo índice concedido aos servidores públicos municipais, no 
percentual de 7,31%, com data base de 31 de março de 2019 com vigência desde o 1º (primeiro) de 
janeiro de 2023. 

CARGO/FUNÇÃO Valor atual (R$) Valor atualizado 
Prefeito Municipal R$ 15.432,00 R$ 16.561,27 

Vice-Prefeito Municipal R$ 10.802,00 R$ 11.592,46 
Secretário Municipal R$ 5.315,00 R$ 5.703,94 

Paragrafo Único – O percentual de reposição do caput deste artigo é o aputado pelo Indice 
Nacional de Preços do Consumidor – INPC, no periodo de 01 de janeiro de 2017 a 31 de março de 2019. 

Art. 2º As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias do orçamento do Municipio. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de 02/01/2023, em vista das disposições do §1º e §7º do 

artigo 63, artigo 65 e §5 do artigo 101 da Lei Orgânica n. 001/1988. 

DO GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS, Estado do 
Pará, aos 08 dias do mês de maio de 2023. 

 

 

 

ADRIANO SALOMÃO COSTA DE CARVALHO FILHO 

Prefeito Municipal 



  
 

GOVERNO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Administração certifica e dá fé, que 

o ato abaixo foi devidamente publicado na data de 08/05/2023 no mural de 

publicações da sede da Prefeitura Municipal de Santa Maria das Barreiras, Estado 

do Pará: 

 LEI MUNICIPAL Nº 538/2023, que CONCEDE REVISÃO AOS 

SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIO 

MUNICIPAL. 

A lei supra entra em vigor na data de 02/01/2023, em vista das 
disposições do §1º e §7º do artigo 63, artigo 65 e §5 do artigo 101 da Lei 
Orgânica n. 001/1988 

 
Do Gabinete do Secretário Municipal de Administração de Santa 

Maria das Barreiras, Estado do Pará, aos 08 dias do mês de maio de 2023. 

_ ______________________________________________ 
VICENTE LEAL FILHO 

Secretário Mun. de Administração 
Decreto Municipal nº 02/2021 
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